PARECER Nº     2037, DE 2003

de Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 224, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe obriga a adição de ácido fólico, vitamina do complexo B, na merenda das escolas públicas do Estado.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 24ª a 28ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/04/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

Após, por força de requerimento aprovado, o projeto passou a tramitar em regime de urgência. 

Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, exarou parecer favorável à matéria. 

Na seqüência, o projeto seguiu para a Comissão de Educação, que também não se manifestou tempestivamente.

Relator Especial, em substituição a essa Comissão, manifestou-se favoravelmente à propositura.

Ao final, o projeto veio para a Comissão de Finanças e Orçamento, que também não exarou parecer no prazo regimental.

Sendo assim, segundo o que determina o § 1º do artigo 61, foi designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria conforme determina o § 3º do artigo 31, todos do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado, verificamos que o autor preconiza que na merenda servida nos estabelecimentos escolares da rede pública deve ser adicionado o ácido fólico, vitamina constante do complexo B, tendo em vista recomendações exaradas pela Organização Mundial de Saúde – OMS e outros organismos.

Do exame do assunto, verificamos que a medida pretendida, se convertida em lei, concorrerá para o aumento da despesa pública, estando presente, todavia, constante do artigo 4º do projeto, o competente dispositivo financeiro, em observância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 224, de 2003.

a)  EDSON  FERRARINI-  Relator Especial

